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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI m1MERO 1.908, nE 03 ~E MAIO nE 1.994 
===-===========================-======== 

Dispõe sobre as diretrizes para elabora­
ção e execução da Lei Orçamentária anual 
t'le 1.995 e aá outras providências. 

MARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchoa, 
Estat'lo il.e São Paulo, usanilo de suas atribuições que lhe são conferi -

das por Lei, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­

e promulga a seguinte Lei: 
Artigo lQ, - ~ conformidade com o artigo 165, pará.grafo 

22., da Constituição Federal e artigo 73, parágrafo 22., da Lei Orgâ­
nica do Município, esta Lei fixa as diretrizes orçamentárias para o 

exercício de 1,995, d--
Artigo 22. - A elaboração da proposta orçamentária para-

o exercício /!.e 1,995, abrangerá os Poil.eres Legislativo, Executivo ' 
seus Fun/los, assim como a execução orçamentária obe/lecerá às d.iretri­
zes aqui estabelecidas. 

Artigo 39, - O Projeto /!e Lei orçamentário anual será 
elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta Lei, ao artigo -
165, parágrafos 52., 62,, 72. e 8R., Aa Constituição Federal e à Lei 
Feileral n2, 4,320, ae 17 /!e março ile 1.964. 

Parágrafo rtnico - A Lei Orçamentária anual compreenilerá: 
I - O Orçamento Fiscal; 

II - O Orçamento da Seguriilade Social; 

Artigo 42. - A proposta orçamentária para 1.995 conterá 
as metas e priorid.ai!es da ailministração municipal, estabelecia.as no­
Anexo I que integra a esta Lei. 

Artigo 52. - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder -
Executivo sua proposta orçamentária para 1.995 atéo últimodia útil -

do mês de agosto de 1,994. 
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Artigo 62. - Os valores ~a receita e ~a Aespesa serao 

orçaAoe a preços Ae agosto Ae 1.994. 
Artigo 72. - Na estimativa rfe receita, consinerar-se­

ão, também, o resulta/lo financeiro nas alterações na legislação­

tributária local, o incremento ou a Aiminuição na receita trans­
feriaa ne outros níveis de governo e outras interferências posi­

tivas ou n~gativas na arrecadação ao Município para o ano segui~ 

te. 
Artigo 82. - Os valores na despesa serão fixaaos com­

base nas rfemannas financeiras doe Programas de governo no Munic! 

pio nevinamente norteados por esta Lei. 
Artigo 92. - A proposta orçamentária que o PoAer Exe­

cutivo encaminhar ao Poner Legislativo oberfecerá as seguintes ili 

retrizes: 
I - as obras em execução terão prioridarfee sobre no­

vos projetos, não poAenAo ser paralisa,'!ae sem au 

torização legislativa; 

II - as Aespesas com o pagamento na AÍvirfa pÚblica 
salários e encargos sociais terão prioriAarfe so-
bre as ações ,'fe expansão rfos serviços públicos; ÕÍ 

III - a previsão para operação ae créAito constará rfa 
proposta orçamentária somente quanAo já estiver 

autoriza"'ª pelo Legislativo, através ae Lei esp~ 

cífica. 

Artigo 10 - A concessão ,'fe auxílios e subvenções ae -
penAerá ~a autorização legislativa através /le lei especial. 

Artigo 11 - As anmissõee ne pessoal, a qualq,~er títu­

lo, no exercício ne 1.995, ficam limita/las às funções e cargos -
vagos. 

Artigo 12 - Excetuam-se 00s limites constantes no ar­

tigo 11 rfesta lei a criação ne cargo e as anmissões para aten~er 
às metas rfe expansão e melhoria /la quali~ane nos serviços públi­
cos priorizaAos no Anexo I. 

Artigo 13 - As propostas para concessão de qualquer_ 
vantagem ou aUIÍlento ~e arreca~ação ou para alteração ~e estrutu­
ra Ae carreira no corrente exercício rfeverão apresentar as justi 
ficativas e os critérios já utiliza~os, bem como comprovar a exis 

tência Ae recursos orçamentários suficientes para atenAer às pr~ 
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jeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, 
Artigo 14 - As i'I espesas ri.e pessoal ativo e inativo 

da Ariministração direta e inriireta não poi'lerão exceder os limites 
previstos no Artigo 38 do Ato das nisposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Fei'leral. 

Artigo 15 - l)everão ser propostos à Câm,i.ra rflunicipal, 
no corrent,e exercício, projetos i'I e lei sobre al térações ria Legis­
lação tributária, especialmente sobre instituição, aumento e rei'!~ 
ção i'le tributos; concessão i'le isenções, anistias e remissões i'le -
créi'litos tributários; e outr~s matérias pertinentes, em função da 
política fiscal /'lo Município, bem como da i'levida alteração /'los 
princípios constitucionais tributários. 

Artigo 16 - t vei'lai'la a inclusão na Lei Orçamentária, 
bem como em suas alterações, ne qualquer recurso /'lo município pa­
ra a Carteira rie Previnência i'le Vereai'lores e Prefeitos do Estado­
ne São Paulo. 

Artigo 17 - As priorii'lai'les estabelecidas no Anexo I à 
presente Lei poderão ser ajustadas na proposta orçamentária, de~ 
/'te que plenamente justificadas na mensagem i'le enCEIJllinhamento do­
projeto de lei do orçamento anual. 

Parágrafo ttnico - Os programas estabelecidos no Anexo 

I terão priorii'lai'les sobre os ajustes verificados na Lei Orçamentj 
ria. 

, 
pesa sera 

Artigo 18 - No orçamento da Segurii'la~e Social, a i'les­
i'lesdobrai'la na forma i'lo Anexo II da Lei Feneral n2, 4,320/ 

64, que integra a Lei Orçamentária anual. 
Artigo 19 - O Prefeito enviará até o i'lia 30/09/94, pr~ 

jeto Ae lei /'lo orçamento anual à Câmara Municipal, que o apreciará 
até o final ria sessão legislativa, i'levolveni'lo-o a seguir para san­
ção. 

Artigo 20 - Esta Lei entrãrá em vigor na /'lata i'le sua -
publicação, revogai'las as i'lisposições em contrário. 

Prefeitura Municipal ~e Uc /'lias i'lo mês Ae 

maio ~o ano i'le 1,994, 

Registrado no livro de 

por afixação no local de costume, 

NTUHA MAZZI 
MUNICIPAL 

seguida publicado 


